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OFÍCIO Nº 44/2023 – Setor de Assistência Estudantil e Ações Inclusivas 

 

Bragança, 08 de novembro de 2023. 

 

Ao Sr. Filipe Sanches 

ASCOM 

 

ASSUNTO: Solicitação de publicação de pagamento de Auxílio Estudantil  

 

Senhor Filipe, o Setor de Assistência Estudantil do Campus Bragança solicita divulgação 

do Pagamento de Auxílio Permanência 01 e Auxílio PcD correspondentes ao mês de Outubro, 

disponível para saque a partir de quarta-feira dia 08 de novembro de 2023. 

Importa destacar que o pagamento do Auxílio Permanência 02 (de acordo com o Setor 

Financeiro) está programado para a semana seguinte com data a ser indicada. 

O prazo para saques feitos com a apresentação do CPF (para estudantes sem conta) é de 

cinco dias úteis. Estudantes menores de 18 anos que utilizam esta modalidade deverão 

comparecer à agência do Banco do Brasil acompanhados de responsável legal munidos 

(estudante e responsável) de documento oficial com foto para efetuar o saque. Enviaremos a 

Ordem de Pagamento aos alunos que receberão via CPF para seus respectivos e-mails 

cadastrados no SIGAA. 

Informações pelo e-mail: assistencia.braganca@ifpa.edu.br 

  

Respeitosamente, 

 

 

Myrcéia Carolyne Guimarães da Costa 
Coordenadora da Assistência Estudantil 

Portaria 1397/2022- GAB 
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